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OFÍCIO CIRCULAR Nº 008/2025/GABINETE/PROGRAD/UFES 

 
Vitória, 14 de fevereiro de2025. 

Ao Gestor do Programa de Educação Tutorial - PET 

À Coordenação-Geral de Relações Estudantis e Serviços Digitais - CGRED 

À Diretoria de Programas e Políticas de Ensino Superior - DIPPES 

À Secretaria de Educação Superior - SESu 

Ao Ministério da Educação - MEC 

Assunto: justificativa para perda do prazo de homologação de bolsas 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

1. Trata o presente do atraso no lançamento da frequência do mês de 
fevereiro/2025 do Grupo Pet Conexões Cultura, da Universidade Federal do Espírito Santo. 
Lamentamos o ocorrido e solicitamos providências para que os(as) bolsistas não sejam 
prejudicados(as). 

2. O atraso ocorreu por acúmulo de carga horária e atribuições para além das 
atividades relacionadas ao Grupo Pet em questão, responsável pelo lançamento de 
frequência, para além das atividades relacionadas ao PET Cultura. Além disso, a Ufes 
enfrentou sérios problemas infraestruturais agravados por chuvas e obras de manutenção. 
Ressaltamos que o Grupo Pet Conexões Cultura manteve suas atividades regularmente. 

3. Nesse sentido, tendo em vista que o atraso na homologação pode acarretar 
prejuízos aos(às) bolsistas, solicitamos a reabertura do sistema para corrigir o equívoco e 
efetivar o registro de frequência. 

4. Diante do exposto, permanecemos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, ao tempo em que agradecemos a 
compreensão e as providências que puderem ser tomadas para regularizar a situação dos(as) 
bolsistas. 

Atenciosamente, 
 

PROFA. DRA. REGINA GODINHO DE ALCÂNTARA 
Pró-Reitora de Graduação da Ufes 
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